
MUNICiplO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

DECRETO Nº 017/2014

/\ ;'\l'!'ON I () ('MHI':Uv1 () NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão. Estado
do l\ll·.III;'l, "" ,!',(' t!f";IIJS .lirihili~·úes legais, com base nas disposições do art. IS dd
I.ei Ft,tJ('[';d 11' ; ,i:,' :-, ti" ; :;.Oh.();J. alterado pela Lei Federal n" 11.784, de 22,()lHlH.

Consitll'ldllll() que IIS hClwlícios cio Regime Geral de Previdência Social foram
rcajust.idns d ;)diiil' de () I de [.meiro de 2014, em 5,56lrh, através da Port.ui.:
lnterministeriui MIJSjMF 11°19, de lO de janeiro de 2014,

D E C U r: Til

/\1'1, 1" - ()~; IWlldícios de aposentadorias e pensões mantidos pelo PREVBEL,
COIlCl'(:;!itl:;;1 ',;,":1' :~(' ()l de Idl1ciro de 2004, que não se enquadrem 11;1forma de
1't'~l)lIS:f' ;lt'I.1 :.,111,:'1(1(' com d remuneração dos servidores em atividade, tir.uu
rC';)jus!.It!():, ,'I)) :<,{''''( :Ci:l{(l inteiros e cinquenta e seis décimos por cento). d partir
de () I ele jdi1lir(· d, :~\) 11.

Art. 2" - (b iJclll'l iCI()s C()!l1 valor inferior ao salário rnmuno nacional de I{$
724,00 (setecentos l' vinte L' quatro reais), ficam reajustados até esse valor, LI partir de

01 de janeiro de 2014.

Art. :~(l - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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